
TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 1908001/2024 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

1 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 8/2024 

LEI Nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1908001/2024. 
ART. Nº 79, I, LEI 14.133/2021 

 

 

 

 

CONTRATANTE:  

UASG Nº 980258 

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

OBJETO: 

O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresa especializada para realizar 

serviços de levantamento topográfico, engenharia e urbanismo, com a finalidade de apoiar a 

elaboração dos processos administrativos de regularização fundiária urbana, na modalidade 

REURB-S Regularização Fundiária Social aplicável aos núcleos urbanos, informais e 

consolidados de Trizidela do Vale/MA, em conformidade com a Lei Federal nº 13.465/2017, 

com Decreto Federal nº 9.310/2018 e Lei Municipal nº 348/2019, Decreto Municipal 23/2019. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). 

 

DATA PARA INÍCIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 28/08/2024, 

às 10:00 horas. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

NÃO 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 8/2024.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1908001/2024. 

BASE LEGAL: – LEI Nº 14.133/2021, ART. Nº 79, I. 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Trizidela do Vale, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, por meio do Setor de Contratação, 

realizará Chamamento de interessados para CREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL, 

nos termos do art. 79, da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 04/2024-

GP, de 05/02/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA PARA INÍCIO DE APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 28/08/2024, ÀS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Sala de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Trizidela do Vale (CPL) 

LINK DO EDITAL: Prefeitura de Trizidela do Vale 

VIGÊNCIA DESTE EDITAL 26/08/2025 

1. OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresa especializada para 

realizar serviços de levantamento topográfico, engenharia e urbanismo, com a finalidade de 

apoiar a elaboração dos processos administrativos de regularização fundiária urbana, na 

modalidade REURB-S (Regularização Fundiária Social aplicável aos núcleos urbanos, 

informais e consolidados de Trizidela do Vale/MA, em conformidade com a Lei Federal nº 

13.465/2017, com Decreto Federal nº 9.310/2018 e Lei Municipal nº 348/2019, Decreto 

Municipal 23/2019. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I do Decreto 

Municipal nº 04/2024, de 05/02/2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.4. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá 

por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, 

IV da Lei nº. 14.133/2021. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 117.000,00 (cento e dezessete 

mil reais), que será dividido em 3 (três) parcelas iguais de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
https://trizideladovale.ma.gov.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste chamamento público os interessados que cuja finalidade e ramo 

de atuação (contrato social) sejam pertinentes e compatíveis com o objeto do 

CREDENCIAMENTO, desde que atendam às condições constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.2. Não poderão participar deste credenciamento: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau 

3.2.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

4.1. Os interessados deverão apresentar, o requerimento de participação com a indicação de sua 

intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, administrativos, jurídicos, urbanísticos, 

de topografia e geoprocessamento com a finalidade de promover a regularização fundiária 

urbana no município de Trizidela do Vale/MA. 

4.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

4.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo município de Trizidela do Vale e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. O órgão credenciante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado. 

6. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.  

6.1.1. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

6.1.2. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no site oficial 

do município, e no Portal Nacional de Contratações Públicas.  

6.1.3. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será 

motivada nos autos.  

6.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site 

oficial da prefeitura e, caso seja eletrônico, na plataforma de realização do credenciamento.  

6.2. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme 

definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.  

6.2.1. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 

de publicação da decisão.  

6.2.2. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior.  

6.2.3. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

6.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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6.3.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

6.3.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

6.3.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

6.3.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

6.3.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

6.3.3.4. deixar de apresentar amostra; 

6.3.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

6.3.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.3.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.3.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação fraudar a licitação comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a. advertência;  

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar e 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

6.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. as peculiaridades do caso concreto 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes os danos que dela provierem para a Administração 

Pública a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

6.7. Para as infrações previstas nos itens, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato licitado 

6.8. Para as infrações previstas nos itens, a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do 

contrato licitado. 

6.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 

6.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 

6.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

6.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

7.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após divulgação da lista de credenciados, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale 

poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital 

de credenciamento. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 5 (cinco) dias. 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

8.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta aos site oficiais para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

8.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 4 

(quatro) meses. 

8.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

9.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 

para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 

observância dos seguintes critérios: ordem de manifestação da intenção de se credenciar; 

capacidade técnica. 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram. 

10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

10.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 5 (cinco) dias; 

10.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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10.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

10.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

10.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

10.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 

não regularize a sua situação. 

10.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  

11.1. O presente edital terá prazo de vigência do edital será de 12 (doze) meses, contados de 

27/08/2024. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.trizideladovale.ma.gov.br. 

12.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 1908001/2024 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

12 
 

12.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.5.2. ANEXO III – Declaração Unificada;  

12.5.4. ANEXO IV – Requerimento de Participação. 

 

Trizidela do Vale (MA), 26 de agosto de 2024. 

 

_______________________________ 

Rosângela Mota Lima 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 21/2023  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresa especializada para 

realizar serviços de levantamento topográfico, engenharia e urbanismo, com a 

finalidade de apoiar a elaboração dos processos administrativos de regularização 

fundiária urbana, na modalidade REURB-S (Regularização Fundiária Social aplicável 

aos núcleos urbanos, informais e consolidados de Trizidela do Vale/MA, em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.465/2017, com Decreto Federal nº 9.310/2018 e 

Lei Municipal nº 348/2019, Decreto Municipal 23/2019. 

1.2. Desta feita, salienta-se que a regularização fundiária constitui um conjunto de medidas 

jurídica, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de núcleos urbanos 

informais, principalmente loteamentos antigos ou irregulares, oportunizando ao 

morador a obtenção de título de propriedade sobre o imóvel em que habita. 

1.3. A pessoa jurídica credenciada, seguindo os critérios determinados pelo Município de 

Trizidela do Vale, deverá realizar os levantamentos documentais, atendimento nos 

locais conflitantes, levantamentos topográficos específicos de cada lote a ser 

regularizados, bem como o preparo, ajuizamento e acompanhamento da demanda 

específica de cada localidade a ser regularizada, dentre outras atividades necessárias à 

regularização do local. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. No município de Trizidela do Vale/MA existem diversas ocupações urbanas realizadas 

sobre glebas públicas e privadas de forma irregular, que já se consolidaram como núcleos 

urbanos consolidados, os denominados bairros. 

2.2. Cabe ao Poder Público Municipal promover o desenvolvimento da política urbana 

objetivando o ordenamento territorial, observando os princípios da função social da 

propriedade, ao meio urbano e ambiental salutar, de forma a garantir a qualidade de vida aos 

cidadãos, conforme preceitua a Constituição Federal da República. 

2.3. A Regularização Fundiária, como instrumento da Política Urbana prevista na Lei Federal 

n° 13.465/2017, além da regularização urbanística e ambiental, garante a segurança jurídica da 

posse, promovendo, consequentemente, a integração socioespacial, auxiliando no 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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enfrentamento do enorme passivo socioambiental existente gerado ao longo de décadas de 

crescimento urbano intenso nas cidades brasileiras. 

2.4. As normas de ordem pública e interesse social reguladoras do uso da propriedade urbana 

em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 

ambiental, estão asseguradas com a aplicação das normas vigentes aplicáveis à disciplina da 

ocupação e do uso do espaço urbano. 

2.5. A contratação da prestação de serviços se faz necessária como ferramenta de suporte na 

abordagem pelo Poder Pública na busca a solução da problemática específica existente no 

Município de Trizidela do Vale/MA. A presente contratação foca em definir toda extensão 

territorial urbana de Trizidela do Vale/MA da atualidade, identificando quantos núcleos urbanos 

consolidados estão irregulares, e precisam ser regularizados, pelo território urbano trizidelense, 

levando em consideração a situação socioeconômica dos posseiros. 

2.6. A estimativa do total da área a se fazer o levantamento topográfico com a definição dos 

núcleos de ocupação consolidados ou em consolidação é de 9.107.263,83 (nove milhões, cento 

e sete mil, duzentos e sessenta e três metros quadrados e oitenta e três decímetros). 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1. Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado deverá 

preencher todas as demais condições nele estabelecidas. 

3.1.2. O contrato originado do presente Credenciamento poderá ser prorrogado em 

conformidade com a Lei 14.133/2021. 

3.1.3. Todos os trabalhos iniciados na vigência do credenciamento serão finalizados memo após 

o encerramento do presente credenciamento. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

a) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de 

vigência do contrato”. Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, no contrato, a empresa estará sujeita às sanções administrativas e procedimentos 

para retenção ou glosa no pagamento; 

3.4. Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII DA Lei Federal nº 14.133/2021.  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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3.5. Para fornecimento dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.  

3.6. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

4.1. O início dos serviços será conforme a necessidade da Administração Pública perante 

solicitação expressa formalizada através de Ordem de Serviços, expedido pela Secretaria 

Municipal de Administração, e deverá ser realizado pelo Credenciado, com previsão de ocorrer 

por etapas, de acordo com as zonas geográficas urbanas do município.  

4.2. São atividades a serem executadas por ocasião da presente contratação: 

I - Elaborar um Plano Técnico de Ação, com as características constantes no presente termo; 

II - Apresentação da metodologia de implementação do Programa de Regularização Fundiária. 

Esta apresentação específica sobre o Programa abordará a metodologia, as atividades e os 

resultados esperados no Programa de Regularização Fundiária Urbana; 

III - Levantamento Topográfico, de acordo com o detalhamento constante no presente termo; 

IV - Elaboração dos memoriais descritivos dos núcleos urbanos, de acordo com o detalhamento 

constante no presente termo; 

V - Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária, de acordo com o detalhamento constante 

no presente termo; 

4.3. A CONTRATADA ficará responsável também por todos e quaisquer outros serviços 

necessários ao projeto da REURB-S, tais como, elaboração de documentos e/ou minutas; 

diligências junto aos órgãos públicos competentes; orientação ao Poder Executivo Municipal 

na execução de seus atos; audiências públicas; análise de dados; pareceres técnicos relacionados 

a urbanismo e ambiental; 

4.4. Especificação técnica dos serviços: 

4.4.1. A equipe técnica da contratada deverá visitar as áreas objeto para identificar as 

características físicas e topográficas de cada bairro. 

4.4.2. Levantamento Planialtimétrico; O levantamento planialtimétrico deverá conter as 

dimensões e localização que possam ser confrontadas com a matrícula do Registro de Imóveis. 

Deve apresentar planilha de identificação, de dimensões e de área. Este projeto deve ter 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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adequação ao levantamento planialtimétrico e compatibilidade com o sistema viário existente 

no entorno. 

4.4.3. Memoriais Descritivos; Execução dos memoriais descritivos da área e de cada núcleo 

urbano a ser regularizado, nos quais constam suas medidas perimetrais, área total, 

confrontantes, com coordenadas georreferenciadas dos vértices definidoras de seus limites. 

Todos os trabalhos serão executados com precisão angular de 1" e as medidas de distância com 

precisão de 5mm/Km. 

4.4.4. A área a ser levantada será identificada pela contratada, com base nas informações 

existentes no município, sendo que os demais elementos deverão ser levantados pela contratada. 

4.4.5. O perímetro da área deverá ser levantado através de uma poligonal fechada de contorno, 

amarrado ao sistema de referência de nível e vértices implantados para o suporte do 

levantamento aerofotogramétrico no Município de Trizidela do Vale-MA. 

4.4.6. Todas as poligonais, referidas no item anterior, deverão estar amarradas à principal, de 

forma a permitir a demonstração dos cálculos do seu fechamento. 

4.4.7. Todas as poligonais deverão se referir à principal, e servirão de base para o levantamento 

dos vértices dos núcleos urbanos, devendo estes pontos serem irradiados e referidos ao Sistema 

de Coordenadas Planialtimétricas oficial do Município. 

4.4.8. As áreas das poligonais levantadas deverão ser determinadas através de cálculo analítico. 

4.4.9. Implantação P1 “Pontos de Apoio Topográfico Planimétrico” materializados no terreno, 

com coordenadas cartesianas (x e y) obtidas a partir da Rede de apoio básico para todos os 

levantamentos que se destinem a projetos, cadastros ou implantação de obras, sendo constituída 

por pontos de coordenadas planialtimétricas materializados no terreno, referenciados a uma 

única origem (Sistema Geodésico Brasileiro - SGB) e a um mesmo sistema de representação 

cartográfica, permitindo a amarração e consequente incorporação de todos os trabalhos de 

topografia num mapeamento de referência cadastral Vértices topográfica e localização de suas 

coordenadas planialtimétricas representadas em planta colocando 4 marcos. Marcos estes de 

concreto, com pino metálico no topo. com dimensões 12 x 12 x 80 cm, devendo ficar enterrados 

65 cm de sua altura. Estes marcos deverão ser intervisíveis. 

4.4.10. Tolerância de erro: a tolerância de erro será aquela admitida pelas normas as NBR 

13.133. Relatório técnico contendo: localização do RN, coordenadas adotadas, os vértices da 

rede geodésica municipal, aparelhos utilizados, metodologia utilizada, dificuldades na 

definição da poligonal de divisa e outros relatos pertinentes. 

4.4.11. Para realização dos serviços de levantamento topográfico especificados acima a 

proponente deverá disponibilizar no mínimo: 

 Receptores GNSS; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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 Drones dotados da tecnologia; 

 Estações totais, partindo-se de marcos cujas coordenadas são conhecidas. 

4.4.12. Da Sistemática de Execução dos Serviços; 

a) A execução dos serviços ocorrerá sob demanda, mediante abertura de ordem de serviço (OS) 

por parte do fiscal do contrato, em conformidade com as necessidades da Prefeitura, durante a 

vigência do contrato; 

b) A ordem de serviço é o instrumento administrativo legal que autoriza a prestação do serviço 

e a qual servirá de consulta base para fins de recebimento provisório, definitivo e faturamentos. 

c) Cada Ordem de Serviço deverá ser dimensionada em conjunto com o Gestor de Contrato e 

equipe técnica designado pela contratada. 

d) A partir do recebimento da solicitação de serviço, a empresa contratada terá prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis para dar início as atividades, e o atraso poderá ensejar descumprimento 

caso ocorra de forma reiterada. 

e) Todos os serviços serão executados nas dependências da contratante ou remotamente em 

local a ser designado pela contratada com anuência da contratante, devendo esta prover o 

ambiente e a infraestrutura necessária para a execução dos serviços. 

f) Uma ordem de serviço somente é encerrada quando todas as atividades a ela associadas 

estiverem finalizadas ou, para aquelas não finalizadas, houver justificativa aceita pelo fiscal 

técnico para a sua não execução. 

g) A empresa contratada não poderá se recusar a realizar novo serviço associado a uma OS em 

execução, salvo se o tempo para execução das atividades extrapolar o prazo de finalização da 

OS, ou ainda se o novo serviço requerer alocação de perfil não previsto previamente quando da 

abertura da OS e a empresa contratada não tiver tempo hábil para sua alocação. 

h) No caso de necessidade de alteração ou suspensão da ordem de serviço após seu 

encaminhamento à empresa contratada e antes do início de sua execução, a contratante deverá 

cancelar a ordem de serviço e, se for o caso, abrir uma nova, reiniciando assim a contagem do 

prazo máximo para o início da prestação dos serviços. 

i) O atendimento parcial aos serviços previstos na ordem de serviço poderá ser aceito, a critério 

da contratante, com pagamento referente apenas ao que foi devidamente entregue, sem prejuízo 

do disposto nos requisitos para recebimento definitivo e penalidades contratuais cabíveis. 

j) Caso seja emitida uma solicitação de mudança de serviço, o prazo para alocação dos recursos 

necessários a execução de novos serviços solicitados será o mesmo daquele admitido para início 

da execução de uma ordem de serviço. 
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I) Caberá à empresa contratada avaliar se a solicitação de mudança de serviços emitida afetará 

o prazo para realização da ordem de serviço, solicitando a ampliação do prazo inicial, se for o 

caso, demonstrando tecnicamente a impossibilidade de se concluir o serviço no prazo 

determinado. O fiscal técnico deverá se manifestar formalmente quanto á concordância ou não 

com a justificativa para ampliação do prazo inicial. 

m) A empresa contratada, caso não concorde com as condições estabelecidas na ordem de 

serviço, poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar uma nova proposta de 

execução com a documentação pertinente para validação. Caso haja concordância da 

contratante, a critério desta, a ordem de serviço será reemitida e um novo prazo estabelecido; 

caso contrário, ou seja, caso a empresa contratante recuse a proposta apresentada, a ordem de 

serviço e os seus prazos ficam mantidos. 

n) A empresa contratada deverá realizar verificação da qualidade dos produtos gerados antes 

de sua entrega, cabendo à contratante também realizar a verificação da qualidade com vistas ao 

aceite dos produtos. 

o) Caso os serviços executados ou os produtos gerados não atendam aos requisitos e á qualidade 

exigidos, a contratante deverá fazer os apontamentos necessários na ordem de serviço, 

determinar prazo para regularização e devolvê-la à empresa contratada para os ajustes cabíveis, 

sem prejuízo do disposto nos requisitos para recebimento definitivo e penalidades contratuais 

cabíveis. 

p) Mesmo uma ordem de serviço já fechada poderá ser objeto de auditoria pela contratante ou 

a seu comando e, no caso de observadas incorreções, será aberta nova ordem de serviço, sem 

remuneração à empresa contratada, para ajustes nos produtos e serviços entregues. Esses 

registros serão realizados em relatório de auditoria a ser anexado à nova ordem de serviço. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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Fiscalização 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

5.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de credenciamento, 

com fundamento na hipótese do art. 79 e74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

6.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

6.11.1. Habilitação Jurídica:  

6.11.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.11.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

6.11.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

6.11.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.11.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.11.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.11.2.4. declaração unificada, conforme modelo Anexo II 

6.11.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.11.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.11.3. Qualificação técnica 

6.11.3.1. Comprovação que a licitante possui objeto compatível e pertinente com o objeto deste 

Credenciamento. 

6.11.3.2. Será requerida das empresas para fins de qualificação técnica, a comprovação de 

aptidão para a prestação dos serviços em características técnicas compatíveis com o objeto desta 

contratação, mediante a apresentação de:  

I - Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica que expressam as 

atividades desenvolvidas de acordo com o objeto licitado de desempenho anterior, fornecido 

por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado em papel timbrado, que executou 

satisfatoriamente o contrato com objeto compatível com o ora licitado, constando ainda o nome, 

cargo e assinatura do responsável pela emissão, devendo conter o nome do atestante, ou 

qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA possa valer-se 

para manter contato com a(s) instituição{s) declarante(s). 

II - Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos na entidade profissional 

competente que dar-se-á pela apresentação da Certidão de Registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, em nome da empresa, conforme Resolução n°. 266/79, 

demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta. 

6.11.3.4. A capacidade técnico-profissional dar-se-á através da comprovação que a empresa 

possui em seu quadro permanente, na data da assinatura do contrato: 

a) Profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 

nos termos da Resolução n°. 218/73 do CONFEA que será o Responsável Técnico - RT, pela 

execução dos serviços devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA; 
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b) Que o RT seja detentor de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, demonstrando de forma inequívoca que realizou trabalhos semelhantes ao objeto desta 

licitação; 

c) Que o RT possua, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica por execução de serviço 

de características semelhantes - ao do objeto e das quantidades desta licitação, à parcela de 

maior relevância técnica, demonstrando que os serviços dos Atestados de Capacidade Técnica 

foram concluídos com êxito. 

6.11.3.5. A empresa proponente deverá dispor ainda, na data da assinatura do contrato, de 

Equipe Técnica necessária para o desenvolvimento dos trabalhos, composta por, no mínimo, os 

seguintes profissionais: 

a) 1 (um) Arquiteto Urbanista (Com experiência em Projeto de Urbanismo em área urbana a 

voltada a habitação); 

b)1 (um) Engenheiro com especialização em georreferenciamento de imóveis urbanos; 

c) 1 (um) Topógrafo (experiência comprovada em levantamento topográfico); 

d) 2 (dois) Auxiliar de Topógrafo. 

6.11.3.6. A comprovação do vínculo profissional tanto do RT como dos demais membros da 

Equipe Técnica far-se-á através da apresentação do contrato social quando sócio; ou de registro 

na carteira profissional juntamente com ficha de empregado, ou contrato de trabalho quando 

empregado; ou ainda, Declaração expressa de que disporá dos profissionais exigidos para 

execução dos serviços até a data de assinatura do contrato. 

6.11.3.7. Admite-se a contratação de profissionais autônomos que preencham os requisitos, 

desde que os profissionais declarem expressamente sua concordância em ser indicado com a 

empresa proponente na data de entrega da proposta. 

6.11.3.8. A licitante deverá dispor de 1 (um) Veículo Aéreo Não Tripulado (VANT), licenciado 

em nome da empresa proponente na Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; na Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL; e no Departamento de Controle do Espaço Aéreo 

- DECEA. 

6.11.3.9. A empresa contratada deverá apresentar um "Plano Técnico de Ação" detalhado sobre 

como pretende desenvolver todas as atividades deste TR dentro do prazo, objeto e objetivo já 

expostos, contendo, no mínimo; 

a) "Conhecimento do Problema"; 

b) "Detalhamento dos Serviços"; 

c) "Metodologias" e 
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d) "Fluxograma de Execução dos Serviços". 

6.11.3.10. O "Plano Técnico de Ação" a ser apresentado será um texto dissertativo com no 

mínimo 05 (cinco) e no máximo 20 (vinte) páginas, podendo incluir planilhas, gráficos e/ou 

desenhos descrevendo o conteúdo mínimo acima solicitado, inerentes a Programa da 

Regularização Fundiária de Núcleo Urbano. 

6.11.4. Qualificação Econômico-Financeira 

6.11.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 

14.133/2021. Art. 69, caput, inciso II) 

6.11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

7. VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. O prazo para o presente credenciamento terá validade por 12 (doze) meses a partir da data 

de sua publicação, podendo ser prorrogado caso haja interesse, dentro dos limites da Lei nº 

14.133/2021.  

8. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DAS HIPÓTESES DE 

DESCREDENCIAMENTO  

8.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

8.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.3. O município de Trizidela do Vale/MA poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I. Pedido formalizado pelo credenciado;  

II. Perda das condições de habilitação do credenciado;  

III. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  

IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento.  

8.4. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do item 8.3 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  
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8.5. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do item 8.3, além do descredenciamento, deverá 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

8.6. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação.  

8.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo total da contratação é de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), que será para 

em 3 (três) parcelas de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração   

FUNÇÃO: 04 – Administração. 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração 

CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Apêndice ao Termo de Referência 

 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

  

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UASG: 980258 

SERVIÇO: 

Regularização Fundiária REURB-S, em Áreas do Município de Trizidela do 

Vale/MA, obedecendo os critérios descritos no artigo 28, da Lei nº. 13.465/2017 

 

 

1. Informações básicas – Processo Administrativo 

1908001/2024 
 

2. Área requisitante 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

Eixo 1 – Da necessidade: 

 

3. Descrição da necessidade da contratação (problema a ser resolvido)* 

A regularização de imóveis, no município, o que resultará em melhor desenvolvimento da cidade, bem 

como poderá proporcionar residências e condições de vida melhores para os habitantes deste município. 

 

4. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte 

Não é possível estimar as quantidades, uma vez que, tanto o número de pessoas jurídicas 

credenciadas, quanto a sua contratação por parte dos munícipes, dependerá dos seus respectivos 

interesses, eminentemente privados.  

No credenciamento, o poder público se propõe a atuar apenas como facilitador. 

 

5. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução 
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Após a homologação do procedimento a contratação terá validade por 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogada caso haja interesse público e concordância entre as partes. 

O projeto de regularização fundiária urbana é um trabalho multidisciplinar e de elevada complexidade 

e responsabilidade técnicas. Por isso, é fundamental assegurar que os prestadores de serviço tenham, em 

seu quadro de pessoal, os profissionais mínimos necessários para a elaboração dos estudos técnicos 

obrigatórios que deverão compor o PRF. Ao mesmo tempo, a elaboração, o processamento e a aprovação 

de um projeto de regularização fundiária é um processo inevitavelmente moroso.  

Recomenda-se que os requisitos essenciais, no credenciamento que se propõe, digam respeito à 

qualificação técnica e econômico-financeira dos prestadores de serviço, sem prejuízo de uma adequada 

habilitação jurídica.  

Quanto à Qualificação Técnica, deve-se buscar um equilíbrio que assegure a qualidade mínima 

demandada sem, contudo, restringir excessiva e desnecessariamente a desejável competitividade do 

mercado. Para atingir esse equilíbrio, sugere-se que a ênfase seja dada à qualificação da equipe técnica, 

garantindo que seja qualificada e multidisciplinar, e não da pessoa jurídica em si. 

Sugerimos que isso pode ser obtido exigindo-se que a credenciada comprove possuir parcerias ou ter 

em seu quadro técnico os seguintes profissionais, devidamente inscritos em seus respectivos órgãos de 

classe: a) Arquiteto Urbanista (com experiência em projetos de urbanismo em área urbana voltada à 

habitação) b) Engenheiro Civil com especialização em georreferenciamento de imóveis urbanos; c). 

Topógrafo (experiencia comprovada em levantamento topográfico); dois auxiliares de topógrafo. 

● Certificado ou diploma em curso de pós-graduação ou especialização emitidos por instituições de 

ensino credenciadas pelo MEC, ou subscrito por instituições reconhecidas pelos respectivos órgãos de 

classe, em nome do profissional, na área de regularização fundiária ou correlata;  

Quanto à Qualificação Econômico-Financeira, é essencial exigir certidões negativas de falência, 

concordata, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica credenciada. 

 

 

6. Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; 

 

A contratação de empresa para prestar os serviços objeto deste procedimento de credenciamento são 

necessários para concretizar a regularização fundiária, a qual constitui um conjunto de medidas 

jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de núcleos urbanos informais, 

principalmente imóveis irregulares, oportunizando ao morador à obtenção de título de propriedade sobre 

o imóvel em que habita, em plena sintonia com o Art. 182, caput, da CF/88, que preceitua que a política 

de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes. Com tal 
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providência, almeja-se, ainda, proporcionar maior segurança jurídica em relação à moradia, através da 

ampla regularização fundiária.  

 

 

Eixo 2 – Das soluções: 

 

7. Levantamento de mercado (prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções) 

Um instrumento efetivo para assegurar esse padrão mínimo de qualidade técnica é a promoção de um 

credenciamento, aqui entendido como “o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos 

os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados” (Lei 14.133, art. 6º, inciso XLIII e art. 79, inciso I).  

O credenciamento ora proposto dará segurança e transparência aos munícipes e ao Poder Público. Com 

isso, contribuirá não apenas para melhorar a qualidade média dos trabalhos desenvolvidos, como para 

fomentar, pela via da confiança, o crescimento do mercado de regularização fundiária, cooperando para 

uma regularização mais célere e completa.  

Sendo assim, propõe-se realizar um credenciamento de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, 

para atuarem no desenvolvimento e operacionalização de ações de Regularização Fundiária em Trizidela 

do Vale/MA, desde que promovidas e custeadas pelos particulares, nos núcleos urbanos informais 

consolidados classificáveis como de interesse específico (REURB-E) como de interesse social 

(REURB-S). 

 

8. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação* 

Para fins de elaboração do cálculo e o valor estimado, foram considerados os preços praticados por 

outros: Prefeitura Municipal de Muqui/ES e Prefeitura Municipal de Jandaia/GO, ambos no valor de 

R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

Os documentos que serviram de base para estimativa de valor, consta em anexo a este ETP. 

 
 

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se verifica contratações interdependentes a esta demanda. 
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10. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 

do ambiente da organização 

12.1. A administração municipal deverá disponibilizar local determinado para o processamento da 

documentação e guarda desses documentos da REURB, designando responsável para tal desiderato, ou 

Comissão Multidisciplinar composta por servidores da municipalidade. 

12.2 Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do contrato, os quais possuem conhecimento 

técnico para acompanhamento dos serviços a serem prestados. 

 

11. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 

de bens e refugos, quando aplicável. 

 

11.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, 

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua 

atividade.  

 

Eixo 3 – Da solução: 

 

12. Descrição da solução, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução* 

12.1. A regularização é um instrumento social e econômico que permite a valorização dos imóveis, com 

benefícios para todos os envolvidos. 

12.2 A contratação destes serviços refletirá positivamente para o município de Trizidela do Vale, onde 

irá atender as necessidades da população da área a ser regularizada, atender a decisão judicial e 

proporcionar aos munícipes o acesso ao título de suas áreas como também a recuperação de áreas 

degradadas. 

12.3. A prestação do serviço em referência é necessária para concretizar a regularização fundiária, a qual 

constitui um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização 

de núcleos urbanos informais, principalmente imóveis em que habita, em plena sintonia com o Art. 182, 

caput, da CF/88, que preceitua que a política dede desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público Municipal, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

garantir o bem estar de seus habitantes. Em virtude da não disponibilidade de profissionais 

especializados em nosso quadro de funcionários e, tendo em vista que a obra em comento caracteriza 

serviço técnico de alta complexidade, a demandar mão de obra específica para executar os trabalhos 

referentes à concretização da REURB-S, justifica-se a contratação. Também, com a presente licitação, 

o Munícipio busca formalizar a contratação destes itens, buscando evitar com tal medida o 
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fracionamento de despesas. Por fim, as especificações técnicas exigidas são necessárias e 

imprescindíveis para a obtenção de serviços de qualidade, compatíveis com as práticas no mercado em 

referência.  

12.4 - A comprovação do vínculo profissional tanto do RT como dos demais membros da Equipe 

Técnica far-se-á através da apresentação do contrato social quando sócio; ou de registro na carteira 

profissional juntamente com ficha de empregado, ou contrato de trabalho quando empregado; ou ainda, 

Declaração expressa de que disporá dos profissionais exigidos para execução dos serviços até a data de 

assinatura do contrato. 

12.5 - Admite-se a contratação de profissionais autônomos que preencham os requisitos, desde que os 

profissionais declarem expressamente sua concordância em ser indicado com a empresa proponente na 

data de entrega da proposta. 

12.6 - A licitante deverá dispor de 1 (um) Veiculo Aéreo Não Tripulado (VANT), licenciado em nome 

da empresa proponente na Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; na Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL; e no Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA. 

12.7 - A empresa contratada deverá apresentar um "Plano Técnico de Ação" detalhado sobre como 

pretende desenvolver todas as atividades deste TR dentro do prazo, objeto e objetivo já expostos, 

contendo, no mínimo; 

a) "Conhecimento do Problema"; 

b) "Detalhamento dos Serviços"; 

c) "Metodologias" e 

d) "Fluxograma de Execução dos Serviços". 

12.8 - O "Plano Técnico de Ação" a ser apresentado será um texto dissertativo com no mínimo 05 (cinco) 

e no máximo 20 (vinte) páginas, podendo incluir planilhas, gráficos e/ou desenhos descrevendo o 

conteúdo mínimo acima solicitado, inerentes a Programa da Regularização Fundiária de Núcleo Urbano. 

d) "Fluxograma de Execução dos Serviços". 

12.9 - O "Plano Técnico de Ação" a ser apresentado será um texto dissertativo com no mínimo 05 (cinco) 

e no máximo 20 (vinte) páginas, podendo incluir planilhas, gráficos e/ou desenhos descrevendo o 

conteúdo mínimo acima solicitado, inerentes a Programa da Regularização Fundiária de Núcleo Urbano. 

 
 

13. Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável* 

13.1. Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do 

objeto, uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos 

trabalhos, bem como haveria significativa dificuldade para a fiscalização e garantia dos serviços 

executados. 
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13.2. Não se aplica. O processo será realizado por CREDENCIAMENTO. 

 

14. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 

identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 

previsão* 

A contratação consta no PPA e LOA, no exercício de 2024  

 

15. Declaração de viabilidade* 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

[ X ] é viável 

[     ] não é viável 

 

16. Há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso, nos termos da Lei nº 

12.527/2011? Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do TR/PB. 

ETP não-sigiloso. 
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ANEXO II 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024 

CREDENCIAMENTO Nº ____/2024 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

TRIZIDELA DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _______, E A 

EMPRESA ___________. 

 

 

O município de Trizidela do Vale/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal 

de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de ______, com sede na cidade de _________ 

inscrito no CNPJ sob o nº ____________, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

________, Sr. _________, CPF __________, nomeado pela Portaria nº _____, de _____, e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ______, 

com sede na _______, CEP: _______, no Município de _________, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ________, tendo em vista o que consta 

no Processo nº ______, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para realizar 

serviços de levantamento topográfico, engenharia e urbanismo, com a finalidade de apoiar a 

elaboração dos processos administrativos de regularização fundiária urbana, na modalidade 

REURB-S (Regularização Fundiária Social aplicável aos núcleos urbanos, informais e 

consolidados de Trizidela do Vale/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Credenciamento; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses contados da data da assinatura 

do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V 

5.1. O valor total da contratação é de R$..........(.......) e será pago em 3 (três) parcelas de 

R$______(____). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da pesquisa de mercado, 19/08/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido, e independentemente de 

pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas pós a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Trizidela do Vale/MA para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone; 

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.69. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.21. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 % 

(dez por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por 

cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 1908001/2024 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

39 
 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa:  

Atividade:   

Elemento de Despesa:   

Fonte:  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012..  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Município de Trizidela do Vale (MA) ___ de _________de 2024. 

___________________________________ 

Contratante 

 

____________________________________ 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________________ 

 

2. _______________________________ 
 

  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Credenciamento de empresa especializada para realizar serviços de levantamento topográfico, 

engenharia e urbanismo, com a finalidade de apoiar a elaboração dos processos administrativos 

de regularização fundiária urbana, na modalidade REURB-S (Regularização Fundiária Social 

aplicável aos núcleos urbanos, informais e consolidados de Trizidela do Vale/MA 

 

 

A Empresa _______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________, DECLARA para os devidos fins que 

em, conformidade com a Lei nº 14.133/2021:  

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do 

art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, 

inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

7) Que é (   ) ME, (   ) EPP ou (   ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 

Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

9) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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Localidade, data, mês e ano 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO IV 

MODELO DE REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

Credenciamento de empresa especializada para realizar serviços de levantamento topográfico, 

engenharia e urbanismo, com a finalidade de apoiar a elaboração dos processos administrativos 

de regularização fundiária urbana, na modalidade REURB-S (Regularização Fundiária Social 

aplicável aos núcleos urbanos, informais e consolidados de Trizidela do Vale/MA. 

 

A Empresa _______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, requer sua inscrição 

no CREDENCIAMENTO Nº 08/2024,  

 

ITEM PRODUTO QTDE UNIDADE VALOR TOTAL R$ 

1 

serviços de levantamento topográfico, 

engenharia e urbanismo, com a finalidade de 

apoiar a elaboração dos processos 

administrativos de regularização fundiária 

urbana, na modalidade REURB-S 

(Regularização Fundiária Social aplicável aos 

núcleos urbanos, informais e consolidados de 

Trizidela do Vale/MA 

1 SERVIÇO  

 

Localidade, data, mês e ano 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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